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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os feirantes tem ainda a prerrogativa de atenderem ao ar livre e por isso pedem que seja permitido o uso de
mesas e cadeiras para atendimento aos clientes durante as feiras livres.

Solicitamos que os feirantes que possuem barracas que se assemelham aos restaurantes, possam atender
com mesas e cadeiras conforme deliberação instrutiva do Comitê de Enfrentamento ao Covid-19 seguindo portanto as
regras gerais descritas para os restaurantes. 
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GABINETE DO WALQUIR

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIO, ECONOMIA E INOVAÇÃO
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